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Eólica Serra das Vacas VIII S.A.
CNPJ/MF nº 28.379.940/0001-52 - NIRE 3530050728-2

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30 de dezembro de 2021
1. Data Hora e Local: Realizada aos 30 (trinta) dias do mês de dezembro de 2021, às 10:00 horas, na 
sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1.931, 4º andar, sala 08, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
01452-910. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da 
Lei 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Bontorim Amato e 
secretariados pelo Sr. Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordens do Dia: O Sr. Presidente declarou instalada a 
Assembleia e informou que, como já era do conhecimento de todos, tinha a mesma por finalidade deliberar 
sobre (i) Aumento do Capital Social da Sociedade; e (ii) Alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Com-
panhia. 5. Deliberação: Deliberou-se por unanimidade e sem reservas: 5.1. Aprovar o aumento do capital 
social da Sociedade dos atuais R$ 100,00 (cem reais), para R$ 181.941,37 (cento e oitenta e um mil, 
novecentos e quarenta e um reais e trinta e sete centavos), mediante a emissão de 181.841 (cento e oitenta 
e uma mil e oitocentas e quarenta e uma) novas ações, subscritas e integralizadas por sua única acionista, 
Eólica Serra das Vacas Holding III S.A. 5.2. Em razão do aumento de capital acima deliberado, o Artigo 5° 
caput, Capítulo II, do Estatuto Social da Sociedade passa a contar com a seguinte nova redação. “Artigo 
5º: O capital social subscrito e integralizado é de R$ 181.941,37 (cento e oitenta e um mil, novecentos 
e quarenta e um reais e trinta e sete centavos), representado por 181.941 (cento e oitenta e uma mil e 
novecentas e quarenta e uma) ações todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.3. Em razão 
das deliberações aprovadas acima, os acionistas autorizam, neste ato, a administração da Companhia a 
praticar todos os atos necessários para a efetivação e implementação das deliberações ora aprovadas, 
podendo, para tanto, praticar todos os atos, assinar todos os documentos e cumprir todas as formalidades 
necessárias, nos termos e condições do Protocolo. 6. Quórum de Deliberações: Todas as deliberações da 
Assembleia foram tomadas por unanimidade de votos dos presentes. 7. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou ata que, lida e achada conforme, foi por todos assi-
nada. São Paulo, 30 de dezembro de 2021. Mesa: Fernando Bontorim Amato - Presidente; Carlos Andre 
Arato Bergamo - Secretário. Acionistas: Eólica Serra das Vacas Holding III Ltda. Fernando Bontorim Amato 
e Carlos André Arato Bergamo. Contadora Responsável: Regina Dorea de Santana - CRC 1SP212769/O-4. 
JUCESP nº 183.893/22-0 em 11/04/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra de Gentio do Ouro S.A.
CNPJ/ME nº 41.608.565/0001-33 - NIRE 3530056685-8

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 22 de junho de 2022
1. Data, Hora e Local: Dia 22 de junho de 2022, às 10:15 horas, na sede da Eólica Serra de Gentio do 
Ouro S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, sala 18, Jardim Paulistano, CEP 01452-910. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia. 3. Mesa: Sr. Carlos André Arato Bergamo, Presidente; e Sr. Gilberto Lourenço 
Feldman, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a consignação da integralização do capital social 
da Companhia; e (ii) o aumento do capital social da Companhia, com a consequente modificação do caput 
do Artigo 5º do Estatuto Social. 5. Deliberações: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, 
os acionistas aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) a consignação de que, 
na presente data, o capital social da Companhia se encontra totalmente integralizado; (ii) o aumento do capi-
tal social da Companhia em R$ 100.000,00 (cem mil reais), passando o capital social de R$ 769.237,00 
(setecentos e sessenta e nove mil, duzentos e trinta e sete reais), para R$ 869.237,00 (oitocentos e sessenta 
e nove mil, duzentos e trinta e sete reais), mediante a emissão de 100.000 (cem mil) novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, nos termos previs-
tos no parágrafo 1º do art. 170 da Lei das S.A. As novas ações ordinárias são totalmente subscritas e integra-
lizadas pela única acionista da Companhia, nos termos do Boletim de Subscrição anexo à presente ata como 
Anexo I. (iii) Em razão do aumento de capital ora aprovado, os acionistas aprovaram, ainda, por unanimidade 
e sem quaisquer ressalvas, a modificação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa 
a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em 
moeda corrente nacional, é de R$ 869.237,00 (oitocentos e sessenta e nove mil, duzentos e trinta e sete 
reais), dividido em 869.237 (oitocentas e sessenta e nove mil, duzentas e trinta e sete) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os tra-
balhos e lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/
SP, 22 de junho de 2022. Mesa: Carlos André Arato Bergamo - Presidente; Gilberto Lourenço Feldman - Se-
cretário. Acionista: Jatobá Energia Renovável Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura; 
MAM Asset Management Gestora de Recursos Ltda. Rafael Vieira e Fornari Rodrigo Rodrigues. JUCESP nº 
381.686/22-0 em 27/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra do Teixeira S.A.
CNPJ/ME nº 41.608.708/0001-07 - NIRE 35300566840

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 22 de junho de 2022
1. Data, Hora e Local: Dia 22 de junho de 2022, às 11:00 horas, na sede da Eólica Serra do Teixeira S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 1.931, 4º andar, sala 14, Jardim Paulistano, CEP 01452-910. 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia. 3. Mesa: Sr. Carlos André Arato Bergamo, Presidente; e Sr. Gilberto Lourenço Feldman, Secre-
tário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a consignação da integralização do capital social da Companhia; 
e (ii) o aumento do capital social da Companhia, com a consequente modificação do caput do Artigo 5º do 
Estatuto Social. 5. Deliberações: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas 
aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) a consignação de que, na presente 
data, o capital social da Companhia se encontra totalmente integralizado; (ii) o aumento do capital social da 
Companhia em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), passando o capital social de R$ 1.732.173,00 (um 
milhão, setecentos e trinta e dois mil, cento e setenta e três reais), para R$ 2.032.173,00 (dois milhões, 
trinta e dois mil, cento e setenta e três reais), mediante a emissão de 300.000 (trezentas mil) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, nos 
termos previstos no parágrafo 1º do art. 170 da Lei das S.A. As novas ações ordinárias são totalmente 
subscritas e integralizadas pela única acionista da Companhia, nos termos do Boletim de Subscrição anexo 
à presente ata como Anexo I. (iii) Em razão do aumento de capital ora aprovado, os acionistas aprovaram, 
ainda, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a modificação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 2.032.173,00 (dois milhões, trinta e dois 
mil, cento e setenta e três reais), dividido em 2.032.173 (dois milhões, trinta e dois mil, cento e setenta 
e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a tra-
tar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada. São Paulo/SP, 22 de junho de 2022. Mesa: Carlos André Arato Bergamo - Presidente; 
Gilberto Lourenço Feldman - Secretário. Acionista: Jatobá Energia Renovável Fundo de Investimento em 
Participações em Infraestrutura - Mam Asset Management Gestora de Recursos Ltda. Rafael Vieira e Fornari 
Rodrigo Rodrigues. JUCESP nº 333.902/22-1 em 05/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra das Vacas IX S.A.
CNPJ/MF nº 28.029.264/0001-97 - NIRE 353.005.051-23

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 02 de junho de 2022
1. Data, Hora e Local de Realização: Realizada aos 02 (dois) dias do mês de junho de 2022, às 11:00 
horas, na sede social da Sociedade, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1931, 4º andar, sala 12, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
01452-910. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da 
Lei nº 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença da única acionista da Sociedade, 
Eólica Serra das Vacas Holding III S.A., representando a totalidade do capital social, conforme assinatura 
constante na lista de Presença de Acionistas - Anexo I. 3. Mesa: Presidente: Gilberto Lourenço Feldman. 
Secretário: Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre a (i) alteração do objeto social 
da Companhia; (ii) alteração do artigo 3° do Estatuto Social, em virtude da alteração do objeto social, caso 
aprovado. 5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias objeto da ordem do dia, os acionistas 
presentes decidiram, por unanimidade de voto e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 1.1. Aprovar a 
alteração do objeto social da Companhia, de forma que o artigo 3º do Estatuto Social da Companhia passa 
a ter a seguinte redação: “Artigo 3° A Companhia tem por objeto social: (i) receber outorga para produção 
de energia elétrica; (ii) desenvolver estudos, projetos, estruturar, construir, implantar, operar, manter e 
explorar empreendimento de geração de energia elétrica por fonte eólica; e (iii) comercializar energia 
elétrica.” Em razão das deliberações aprovadas acima, os acionistas autorizam, neste ato, a administração 
da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação e implementação das deliberações ora 
aprovadas, podendo, para tanto, praticar todos os atos, assinar todos os documentos e cumprir todas as 
formalidades necessárias, nos termos e condições do Protocolo. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em forma de sumário, consoante 
ao disposto no § 1º do art. 130 da Lei 6404/76, a qual lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. São Paulo, 02 de junho de 2022. Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; Carlos André 
Arato Bergamo - Secretario. Acionista: Eólica Serra das Vacas Holding III S.A. Gilberto Lourenço Feldman 
- Diretor Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Diretor Administrativo e Financeiro. São Paulo, 02 de 
junho de 2022. JUCESP nº 293.731/22-6 em 09/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra das Vacas IX S.A.
CNPJ/MF nº 28.029.264/0001-97 - NIRE 353.005.051-23

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 29 de abril de 2022
1. Data, Hora e Local de Realização: Aos 29 (vinte e nove) dias de abril de 2022, às 16:45 horas, na sede 
social da Sociedade, à Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. 2. Forma de Convocação: Dispensada a convocação, nos 
termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes na presente 
Ata. 3. Mesa: Presidente: Fernando Bontorim Amato. Secretário: Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordem 
do Dia da Assembleia Geral Ordinária: (i) Examinar e aprovar os relatórios de contas dos Administradores, 
o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício financeiro encerrado 
em 31.12.2021; (ii) Deliberar sobre a distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido apurado no 
exercício social findo em 31.12.2021. 5. Ordem do Dia da Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar 
sobre a alteração dos artigos 18 e 24 do Capítulo VI do Estatuto Social; (ii) deliberar sobre a destituição dos 
atuais membros da Diretoria; e (iii) deliberar sobre a eleição dos novos membros da diretoria. 6. Delibera-
ções da Assembleia Geral Ordinária: Deliberou-se, por unanimidade e sem reservas: (i) aprovar o Balanço 
Patrimonial da Sociedade, as demais Demonstrações Financeiras e o relatório das contas dos Administra-
dores, todos referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021; (ii) a assembleia deixou de deliberar 
acerca de distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido, vez que a companhia, no exercício social 
encerrado em 31.12.2021, não apurou lucro para ser distribuído, em razão de prejuízos acumulados em 
exercícios anteriores. 7. Deliberações da Assembleia Geral Extraordinária: Deliberou-se, por unanimidade 
e sem reservas: (i) a alteração do “caput” do Artigo 18 do Capítulo VI do Estatuto Social, para prever uma 
nova composição dos cargos da diretoria: “Artigo 18 - A Diretoria será composta por 2 (dois) a 4 (quatro) 
membros, eleitos e destituídos, a qualquer tempo, nos termos do artigo 143 da Lei no 6.404/76, sendo 
um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e Financeiro, um Diretor Comercial e de Marketing e um 
Diretor de Engenharia e Implantação.” (ii) a alteração do Artigo 24 do Capítulo VI do Estatuto Social: “Arti-
go 24 - A representação da Companhia, em todos os atos que envolvam obrigações ou responsabilidades, 
cabe: a) ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor Administrativo Financeiro; b) ao Diretor Presi-
dente, em conjunto com o Diretor Comercial e de Marketing; c) ao Diretor Presidente, em conjunto com o 
Diretor de Engenharia e Implantação; d) a um Diretor qualquer, em conjunto com um procurador; f) a dois 
procuradores, em conjunto; e g) a um procurador, isoladamente, no caso de mandato judicial, inclusive 
para prestar depoimento pessoal. Parágrafo Primeiro - Na outorga de mandatos de que tratam as letras 
“d” a “g” acima, a Companhia deve ser representada, necessariamente, nas formas estabelecidas nas 
letras “a” a “c”, devendo ser especificados no instrumento os atos ou operações que podem ser praticados 
e o prazo de sua duração, que não poderá exceder o dia 31 de março do ano seguinte ao da outorga dos 
poderes, exceção ao caso de mandato judicial e no âmbito de Contratos de Financiamento de Longo Prazo 
a serem celebrados com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. Parágrafo 
Segundo - Não obstante as disposições contidas no artigo anterior, a Companhia poderá ser representada 
por qualquer membro da Diretoria ou por um único procurador perante repartições públicas, autarquias 
e empresas de economia mista ou concessionárias de serviços públicos, em assuntos de rotina e que não 
envolvam a criação de obrigações para a Companhia ou a renúncia a direitos da Companhia, respeitando 
as decisões estabelecidas em Assembleia Geral.” (iii) a destituição dos atuais membros da Diretoria da 
Companhia, Srs. Fernando Bontorim Amato, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 15.420.280-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 166.323.078-17, residente e domiciliado 
em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, 
Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910; Sra. Janaína Cabral 
Angelim, brasileira, engenheira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4507008 - SDS/PE, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 867.275.914-15, residente e domiciliada em Pernambuco, na cidade de Recife, na Rua 
Teles Júnior, n° 217 - apartamento 802 - Bairro Graças - CEP.: 52.050-375; e Carlos André Arato Bergamo, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com es-
critório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910. (iv) a eleição dos novos membros da Diretoria, para um mandato 
de 03 (três) anos, a encerrar em 28 de abril de 2025, a saber: Sr. Gilberto Lourenço Feldman, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.240.808-3 - SSP/SP e inscrito no CPF/
MF nº 214.769.638-27, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado 
de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor Presidente (Doc. I); Sr. Carlos André Arato Bergamo, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com 
escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, 
no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor Administrativo e Financeiro (Doc. II); e 
Janaína Cabral Angelim, brasileira, engenheira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4507008 - SDS/
PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 867.275.914-15, residente e domiciliada em Pernambuco, na cidade de 
Recife, na Rua Teles Júnior, n° 217 - apartamento 802 - Bairro Graças - CEP.: 52.050-375, para o cargo 
de Diretora de Engenharia e Implantação (Doc. III). 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em forma de sumário, consoante ao disposto 
no § 1º do art. 130 da Lei 6404/76, a qual lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 
São Paulo, 29 de abril de 2022. Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; Carlos André Arato Ber-
gamo - Secretário. Acionista: Eólica Serra das Vacas Holding III S.A. Gilberto Lourenço Feldman - Diretor 
Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Diretor Administrativo e Financeiro. JUCESP nº 324.389/22-0 
em 24/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Maracanã Geração de 
Energia e Participações S.A.

CNPJ nº 33.485.612/0001-70 - NIRE 3530058743-0
Ata da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 28 de abril de 2022

1. Data, Hora e Local de Realização: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2022, às 11:00 horas, 
na sede social da Sociedade, à Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 4º andar, sala 22, Jardim Paulistano, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. 2. Forma de Convocação: Dispensada a 
convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo 
em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas cons-
tantes do livro de Presença de Acionistas da Sociedade. 3. Mesa: Presidente: Gilberto Lourenço Feldman; 
Secretário: Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordem do Dia: a) Examinar e aprovar os relatórios de contas 
dos Administradores, o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício 
financeiro encerrado em 31.12.2021; b) Deliberar sobre a distribuição de dividendos e destinação do lucro 
líquido apurado no exercício social findo em 31.12.2021; e c) Deliberar sobre a remuneração da Admins-
tração. 5. Deliberações: Deliberou-se, por unanimidade e sem reservas: a) Aprovar o Balanço Patrimonial 
da Sociedade, as demais Demonstrações Financeiras e o relatório das contas dos Administradores, todos 
referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021; b) A assembleia deixou de deliberar acerca de 
distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido apurado no exercício, vez que a companhia, no 
exercício social encerrado em 31.12.2021, não apurou lucro para ser distribuído; e c) A acionista ratifica a 
remuneração global anual da atual administração da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em forma de sumário, consoante 
ao disposto no § 1º do art. 130 da Lei 6404/76, a qual lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. São Paulo, 28 de abril de 2022. Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; Carlos André 
Arato Bergamo - Secretário. Acionista: PEC ENERGIA S.A. Gilberto Lourenço Feldman - Diretor; Carlos 
André Arato Bergamo - Diretor. Contadora Responsável: Regina Dorea de Santana - CRC 1SP212769/O-4. 
JUCESP nº 342.687/22-0 em 06/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra das Vacas Holding S.A.
CNPJ/MF nº 23.441.056/0001-87 - NIRE 3530048331-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 15 de março de 2022
1. Data Hora e Local: Realizada aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2022, às 10:00 horas, na 
sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1.931, 4º andar, sala 06, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
01452-910. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da 
Lei 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Bontorim Amato e 
secretariados pelo Sr. Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordens do Dia: O Sr. Presidente declarou instalada 
a Assembleia e informou que, como já era do conhecimento de todos, tinha a mesma por finalidade deli-
berar sobre (i) Aumento do Capital Social da Sociedade; e (ii) Alteração do artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia. 5. Deliberação: Deliberou-se por unanimidade e sem reservas: 5.1. Aprovar o aumento do 
capital social da Sociedade dos atuais R$ 192.985.214,00 (cento e noventa e dois milhões, novecentos e 
oitenta e cinco mil, duzentos e quatorze reais), para R$ 196.485.214,00 (cento e noventa e seis milhões, 
quatrocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e quatorze reais), mediante a emissão de 3.500.000 (três 
milhões e quinhentas mil) novas ações, subscritas e integralizadas por sua única acionista, Eólica Serra 
das Vacas Participações S.A. 5.2. Em razão do aumento de capital acima deliberado, o Artigo 5°, Capítulo 
II, do Estatuto Social da Sociedade passa a contar com a seguinte nova redação. “Artigo 5: O capital 
social autorizado é de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). O capital social subscrito é 
de R$ 196.485.214,00 (cento e noventa e seis milhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e 
quatorze reais), representado por 198.438.518 (cento e noventa e oito milhões, quatrocentas e trinta e 
oito mil, quinhentas e dezoito) ações todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.3. Em razão 
das deliberações aprovadas acima, os acionistas autorizam, neste ato, a administração da Companhia a 
praticar todos os atos necessários para a efetivação e implementação das deliberações ora aprovadas, 
podendo, para tanto, praticar todos os atos, assinar todos os documentos e cumprir todas as formalidades 
necessárias, nos termos e condições do Protocolo. 6. Quórum de Deliberações: Todas as deliberações da 
Assembleia foram tomadas por unanimidade de votos dos presentes. 7. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou ata que, lida e achada conforme, foi por todos assi-
nada. São Paulo, 15 de março de 2022. Mesa: Fernando Bontorim Amato - Presidente; Carlos Andre Arato 
Bergamo - Secretário. Acionistas: Eólica Serra das Vacas Participações Ltda. Fernando Bontorim Amato e 
Carlos André Arato Bergamo. Contadora Responsável: Regina Dorea de Santana - CRC 1SP212769/O-4. 
JUCESP nº 296.664/22-4 em 13/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra Geral do Oeste S.A.
CNPJ/ME nº 41.608.609/0001-25 - NIRE 35300566785

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 22 de junho de 2022
1. Data, Hora e Local: Dia 22 de junho de 2022, às 10:45 horas, na sede da Eólica Serra Geral do Oeste 
S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1.931, 4º andar, sala 16, Jardim Paulistano, CEP 01452-910. 2. Convocação e Presença: Dispen-
sada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia. 3. Mesa: Sr. Carlos André Arato Bergamo, Presidente; e Sr. Gilberto Lourenço Feldman, 
Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a consignação da integralização do capital social da Compa-
nhia; e (ii) o aumento do capital social da Companhia, com a consequente modificação do caput do Artigo 5º 
do Estatuto Social. 5. Deliberações: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas 
aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) a consignação de que, na presente 
data, o capital social da Companhia se encontra totalmente integralizado; (ii) o aumento do capital social da 
Companhia em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), passando o capital social de R$ 657.173,00 (seiscen-
tos e cinquenta e sete mil, cento e setenta e três reais), para R$ 957.173,00 (novecentos e cinquenta e sete 
mil, cento e setenta e três reais), mediante a emissão de 300.000 (trezentas mil) novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, nos termos previstos 
no parágrafo 1º do art. 170 da Lei das S.A. As novas ações ordinárias são totalmente subscritas e integrali-
zadas pela única acionista da Companhia, nos termos do Boletim de Subscrição anexo à presente ata como 
Anexo I. (iii) Em razão do aumento de capital ora aprovado, os acionistas aprovaram, ainda, por unanimidade 
e sem quaisquer ressalvas, a modificação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa 
a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em 
moeda corrente nacional, é de R$ 957.173,00 (novecentos e cinquenta e sete mil, cento e setenta e três 
reais), dividido em 957.173 (novecentas e cinquenta e sete mil, cento e setenta e três) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os tra-
balhos e lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/
SP, 22 de junho de 2022. Mesa: Carlos André Arato Bergamo - Presidente; Gilberto Lourenço Feldman - 
Secretário. Acionista: Jatobá Energia Renovável Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura 
- Mam Asset Management Gestora de Recursos Ltda. Rafael Vieira e Fornari Rodrigo Rodrigues. JUCESP nº 
333.160/22-8 em 05/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra das Vacas Participações S.A.
CNPJ/MF nº 28.012.007/0001-42 - NIRE: 35.300.516.095

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 29 de abril de 2022
1. Data, Hora e Local de Realização: Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2022, às 07:45 horas, 
na sede social da Sociedade, à Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 4º andar, sala 09, Jardim Paulistano, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. 2. Forma de Convocação: Dispensada a 
convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em 
vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes 
do livro de Presença de Acionistas da Sociedade. 3. Mesa: Presidente: Gilberto Lourenço Feldman. Secretá-
rio: Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordem do Dia da Assembleia Geral Ordinária: a) Examinar e aprovar 
os relatórios de contas dos Administradores, o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras, 
referentes ao exercício financeiro encerrado em 31.12.2021; e b) Deliberar sobre a distribuição de dividen-
dos e destinação do lucro líquido apurado no exercício social findo em 31.12.2021. 5. Ordem do Dia da 
Assembleia Geral Extraordinária: a) Deliberar sobre o cancelamento da distribuição de dividendos aprovada 
na Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de novembro de 2020; b) Deliberar sobre a 
alteração dos artigos 18 e 24 do Capítulo VI do Estatuto Social; c) deliberar sobre a destituição dos atuais 
membros da Diretoria; e d) deliberar sobre a eleição dos novos membros da diretoria. 6. Deliberações da 
Assembleia Geral Ordinária: Deliberou-se, por unanimidade e sem reservas: a) Aprovar o Balanço Patri-
monial da Sociedade, as demais Demonstrações Financeiras e o relatório das contas dos Administradores, 
todos referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021; b) A assembleia deixou de deliberar acerca 
de distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido, vez que a companhia, no exercício social encer-
rado em 31.12.2021, não apurou lucro para ser distribuído. 7. Deliberações da Assembleia Geral Extraor-
dinária: Deliberou-se por unanimidade e sem reservas: a) Cancelar a distribuição de 100% (cem porcento) 
do lucro líquido a título de dividendos apurados no exercício social findo em 31.12.2019 no valor de R$ 
31.120.135,05 (trinta e um milhões, cento e vinte mil, cento e trinta e cinco reais e cinco centavos), que 
fora aprovada na Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de novembro de 2020, registrada 
na JUCESP em 08 de janeiro de 2021 sob o número de registro 3.806/21-2, uma vez que o pagamento 
não foi realizado dentro da data preestabelecida e será utilizado para abater os prejuízos apurados pela 
Companhia no exercício social findo em 31.12.2021. b) A alteração do “caput” do Artigo 18 do Capítulo 
VI do Estatuto Social, para prever uma nova composição dos cargos da diretoria: “Artigo 18 - A Diretoria 
será composta por 2 (dois) a 4 (quatro) membros, eleitos e destituídos, a qualquer tempo, nos termos do 
artigo 143 da Lei no 6.404/76, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e Financeiro, um 
Diretor Comercial e de Marketing e um Diretor de Engenharia e Implantação, com mandato de 03 (três) 
anos, podendo ser reeleitos e tendo sua remuneração fixada pelos acionistas em Assembleia Geral.” c) a 
alteração do Artigo 24 do Capítulo VI do Estatuto Social: “Artigo 24 - A representação da Companhia, em 
todos os atos que envolvam obrigações ou responsabilidades, cabe: a) ao Diretor Presidente, em conjunto 
com o Diretor Administrativo Financeiro; b) ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor Comercial 
e de Marketing; c) ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor de Engenharia e Implantação; d) 
a um Diretor qualquer, em conjunto com um procurador; e) a dois procuradores, em conjunto; e f) a 
um procurador, isoladamente, no caso de mandado judicial, inclusive para prestar depoimento pessoal. 
Parágrafo Primeiro - Na outorga de mandatos de que tratam as letras “d” a “g” acima, a Companhia deve 
ser representada, necessariamente, nas formas estabelecidas nas letras “a” a “c”, devendo ser especi-
ficados no instrumento os atos ou operações que podem ser praticados e o prazo de sua duração, que 
não poderá exceder o dia 31 de março do ano seguinte ao da outorga dos poderes, exceção ao caso de 
mandato judicial e no âmbito de Contratos de Financiamento de Longo Prazo a serem celebrados com o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. Parágrafo Segundo - Não obstante as 
disposições contidas no artigo anterior, a Companhia poderá ser representada por qualquer membro da 
Diretoria ou por um único procurador perante repartições públicas, autarquias e empresas de economia 
mista ou concessionárias de serviços públicos, em assuntos de rotina e que não envolvam a criação de 
obrigações para a Companhia ou a renúncia a direitos da Companhia, respeitando as decisões estabeleci-
das em Assembleia Geral.” d) A destituição dos atuais membros da Diretoria da Companhia, Srs. Fernando 
Bontorim Amato, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.420.280-0 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 166.323.078-17, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade 
de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na 
Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910; e Carlos André Arato Bergamo, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/
MF nº 292.292.748-28, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório 
à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910. e) A eleição dos novos membros da Diretoria, para um mandato 
de 03 (três) anos, a encerrar em 28 de abril de 2025, a saber: Sr. Gilberto Lourenço Feldman, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.240.808-3 - SSP/SP e inscrito no CPF/
MF nº 214.769.638-27, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado 
de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor Presidente (Doc. I); Sr. Carlos André Arato Bergamo, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com 
escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, 
no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor Administrativo e Financeiro (Doc. II); e 
Janaína Cabral Angelim, brasileira, engenheira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4507008 - SDS/
PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 867.275.914-15, residente e domiciliada em Pernambuco, na cidade de 
Recife, Rua Teles Júnior, n° 217 - apartamento 802 - Bairro Graças - CEP.: 52.050-375, para o cargo de 
Diretora de Engenharia e Implantação (Doc. III). 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em forma de sumário, consoante ao disposto no 
§ 1º do art. 130 da Lei 6404/76, a qual lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São 
Paulo, 29 de abril de 2022. Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; Carlos André Arato Bergamo 
- Secretário. Acionistas: Engeform Participações Ltda. Arnaldo Landi de Souza Mello; Reynaldo Dabus 
Abucham. Gilberto Lourenço Feldman; Carlos André Arato Bergamo; Fernando Bontorim Amato. JUCESP 
nº 296.660/22-0 em 13/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra das Vacas Participações S.A.
CNPJ/MF nº 28.012.007/0001-42 - NIRE 35300516095

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30 de dezembro de 2021
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 30 (trinta) dias do mês de dezembro de 2021, às 09:00 horas, na 
sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1.931, 4º andar, sala 07, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
01452-910. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da 
Lei 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes na Lista de Presença de Acionistas da Socie-
dade - Anexo I. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Bontorim Amato e secretariados 
pelo Sr. Carlos Andre Arato Bergamo. 4. Ordens do Dia: O Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia 
e informou que, como já era do conhecimento de todos, tinha a mesma por finalidade deliberar sobre: (i) 
Aumento do Capital Social da Sociedade; e (ii) Alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 
5. Deliberações: Deliberou-se por unanimidade e sem reservas: 5.1. Aprovar o aumento do capital social 
da Sociedade dos atuais R$ 232.334.799,00 (duzentos e trinta e dois milhões, trezentos e trinta e quatro 
mil e setecentos e noventa e nove reais), para R$ 235.834.791,00 (duzentos e trinta e cinco milhões, 
oitocentos e trinta e quatro mil e setecentos e noventa e um reais), mediante a emissão de 3.499.992 
(três milhões, quatrocentas e noventa e nove mil e novecentas e noventa e duas) novas ações, as quais 
são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas da seguinte forma: (i) 3.347.884 (três milhões, 
trezentas e quarenta e sete mil, oitocentas e oitenta e quatro) ações subscritas e integralizadas pela sócia 
Engeform Participações LTDA.; (ii) 89.060 (oitenta e nove mil e sessenta) ações subscritas e integralizadas 
pelo sócio Gilberto Lourenço Feldman; (iii) 35.048 (trinta e cinco mil e quarenta e oito) ações subscritas e 
integralizadas pelo sócio Carlos André Arato Bergamo; e, (iv) 28.000 (vinte e oito mil) ações subscritas e 
integralizadas pelo sócio Fernando Bontorim Amato. 5.2. Em razão do aumento de capital acima delibera-
do, o Artigo 5°, Capítulo II, do Estatuto Social da Sociedade passa a contar com a seguinte nova redação: 
“Artigo 5º - O capital social subscrito e integralizado é de R$ 235.834.791,00 (duzentos e trinta e cinco 
milhões, oitocentos e trinta e quatro mil e setecentos e noventa e um reais), dividido em 235.834.791,00 
(duzentos e trinta e cinco milhões, oitocentas e trinta e quatro mil e setecentas e noventa e uma) ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, assim distribuídas entre os sócios:

SÓCIOS AÇÕES VALOR (R$) %

Engeform Participações Ltda 225.585.444 R$ 225.585.444 95,654%

Gilberto Lourenço Feldman 6.001.043 R$ 6.001.043 2,545%

Carlos André Arato Bergamo 2.361.623 R$ 2.361.623 1,001%

Fernando Bontorim Amato 1.886.681 R$ 1.886.681 0,800%

Total 235.834.791 R$ 235.834.791 100%

Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a 1(um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 
2º - A Companhia também poderá emitir debêntures e bônus de subscrição, nos termos previstos na legislação 
vigente. Parágrafo 3º - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo 4º - A Companhia, nos 
termos da lei, poderá adquirir ações de sua emissão para cancelamento, manutenção em tesouraria ou poste-
rior alienação, mediante deliberação da Assembleia Geral, observadas as normas legais e demais disposições 
aplicáveis. Parágrafo 5º - A Acionista que, por qualquer razão deixar de integralizar, na data ou nos prazos 
previstos no Boletim de Subscrição, ações por ela subscritas (“Acionista Inadimplente”), estará de pleno direito 
constituída em mora e o valor do débito ficará sujeito a correção monetária, calculada com base no IGPM (ou, 
na falta deste, em outro índice que vier a substituí-lo), juros de 1% (um por cento) ao mês pro rata die e multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do principal corrigido, ficando suspenso seu direito de voto, nos termos 
do artigo 120 da Lei nº 6.404/76, sem prejuízo das providências legais cabíveis. Se o Boletim de Subscrição 
for omisso quanto à sua data ou o prazo de integralização. O preço de emissão das Ações considera-se devido 
na data da respectiva subscrição.” Em razão das deliberações aprovadas acima, os acionistas autorizam, neste 
ato, a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação e implementação 
das deliberações ora aprovadas, podendo, para tanto, praticar todos os atos, assinar todos os documentos e 
cumprir todas as formalidades necessárias, nos termos e condições do Protocolo. 6. Quórum de Deliberações: 
Todas as deliberações da Assembleia foram tomadas por unanimidade de votos dos presentes. 7. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 30 de dezembro de 2021. Mesa: Fernando Bontorim Amato 
- Presidente; Carlos Andre Arato Bergamo - Secretário. Acionistas: Engeform Participações Ltda. Arnaldo 
Landi de Souza Mello e Reynaldo Dabus Abucham; Gilberto Lourenço Feldman; Carlos André Arato Berga-
mo; Fernando Bontorim Amato. Contadora Responsável: Regina Dorea de Santana - CRC 1SP212769/O-4. 
JUCESP nº 183.299/22-0 em 08/04/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra das Vacas VII S.A.
CNPJ nº 22.193.319/0001-13 - NIRE 3530047723-5

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 29 de abril de 2022
1. Data, Hora e Local de Realização: Aos 29 (vinte e nove) dias de abril de 2022, às 14:45 horas, na sede 
social da Sociedade, à Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. 2. Forma de Convocação: Dispensada a convocação, nos 
termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes na presente 
Ata. 3. Mesa: Presidente: Fernando Bontorim Amato. Secretário: Carlos André Arato Bergamo 4. Ordem do 
Dia da Assembleia Geral Ordinária: (i) Examinar e aprovar os relatórios de contas dos Administradores, o 
Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício financeiro encerrado 
em 31.12.2021; (ii) Deliberar sobre a distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido apurado no 
exercício social findo em 31.12.2021. 5. Ordem do Dia da Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar 
sobre a alteração dos artigos 18 e 24 do Capítulo VI do Estatuto Social; (ii) deliberar sobre a destituição dos 
atuais membros da Diretoria; e (iii) deliberar sobre a eleição dos novos membros da diretoria. 6. Delibera-
ções da Assembleia Geral Ordinária: Deliberou-se, por unanimidade e sem reservas: (i) aprovar o Balanço 
Patrimonial da Sociedade, as demais Demonstrações Financeiras e o relatório das contas dos Administra-
dores, todos referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021; (ii) a assembleia deixou de deliberar 
acerca de distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido, vez que a companhia, no exercício social 
encerrado em 31.12.2021, não apurou lucro para ser distribuído, em razão de prejuízos acumulados em 
exercícios anteriores. 7. Deliberações da Assembleia Geral Extraordinária: Deliberou-se, por unanimidade 
e sem reservas: (i) a alteração do “caput” do Artigo 18 do Capítulo VI do Estatuto Social, para prever uma 
nova composição dos cargos da diretoria: “Artigo 18 - A Diretoria será composta por 2 (dois) a 4 (quatro) 
membros, eleitos e destituídos, a qualquer tempo, nos termos do artigo 143 da Lei no 6.404/76, sendo 
um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e Financeiro, um Diretor Comercial e de Marketing e um 
Diretor de Engenharia e Implantação.” (ii) a alteração do Artigo 24 do Capítulo VI do Estatuto Social: “Arti-
go 24 - A representação da Companhia, em todos os atos que envolvam obrigações ou responsabilidades, 
cabe: a) ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor Administrativo Financeiro; b) ao Diretor Presi-
dente, em conjunto com o Diretor Comercial e de Marketing; c) ao Diretor Presidente, em conjunto com o 
Diretor de Engenharia e Implantação; d) a um Diretor qualquer, em conjunto com um procurador; f) a dois 
procuradores, em conjunto; e g) a um procurador, isoladamente, no caso de mandato judicial, inclusive 
para prestar depoimento pessoal. Parágrafo Primeiro - Na outorga de mandatos de que tratam as letras 
“d” a “g” acima, a Companhia deve ser representada, necessariamente, nas formas estabelecidas nas 
letras “a” a “c”, devendo ser especificados no instrumento os atos ou operações que podem ser praticados 
e o prazo de sua duração, que não poderá exceder o dia 31 de março do ano seguinte ao da outorga dos 
poderes, exceção ao caso de mandato judicial e no âmbito de Contratos de Financiamento de Longo Prazo 
a serem celebrados com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. Parágrafo 
Segundo - Não obstante as disposições contidas no artigo anterior, a Companhia poderá ser representada 
por qualquer membro da Diretoria ou por um único procurador perante repartições públicas, autarquias 
e empresas de economia mista ou concessionárias de serviços públicos, em assuntos de rotina e que não 
envolvam a criação de obrigações para a Companhia ou a renúncia a direitos da Companhia, respeitando 
as decisões estabelecidas em Assembleia Geral.” (iii) a destituição dos atuais membros da Diretoria da 
Companhia, Srs. Fernando Bontorim Amato, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 15.420.280-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 166.323.078-17, residente e domiciliado 
em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, 
Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910; Sra. Janaína Cabral 
Angelim, brasileira, engenheira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4507008 - SDS/PE, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 867.275.914-15, residente e domiciliada em Pernambuco, na cidade de Recife, na Rua 
Teles Júnior, n° 217 - apartamento 802 - Bairro Graças - CEP.: 52.050-375; e Carlos André Arato Bergamo, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com es-
critório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910. (iv) a eleição dos novos membros da Diretoria, para um mandato 
de 03 (três) anos, a encerrar em 28 de abril de 2025, a saber: Sr. Gilberto Lourenço Feldman, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.240.808-3 - SSP/SP e inscrito no CPF/
MF nº 214.769.638-27, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado 
de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor Presidente (Doc. I); Sr. Carlos André Arato Bergamo, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com 
escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, 
no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor Administrativo e Financeiro (Doc. II); e 
Janaína Cabral Angelim, brasileira, engenheira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4507008 - SDS/
PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 867.275.914-15, residente e domiciliada em Pernambuco, na cidade de 
Recife, na Rua Teles Júnior, n° 217 - apartamento 802 - Bairro Graças - CEP.: 52.050-375, para o cargo 
de Diretora de Engenharia e Implantação (Doc. III). 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em forma de sumário, consoante ao disposto 
no § 1º do art. 130 da Lei 6404/76, a qual lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 
São Paulo, 29 de abril de 2022. Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; Carlos André Arato Ber-
gamo - Secretário Acionista: Eólica Serra das Vacas Holding II S.A. Gilberto Lourenço Feldman - Diretor 
Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Diretor Administrativo e Financeiro. JUCESP nº 367.734/22-9 
em 21/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
STEFANIA SCERVIANINAS PEREIRA, REQUERIDO POR RICARDO GOMES PEREIRA - 
PROCESSO Nº1103542-13.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Homero Maion, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 231/232 e decisão de fls. 245, foi decretada a INTERDIÇÃO de STEFANIA 
SCERVIANINAS PEREIRA, CPF 14756438881, declarando-o(a) parcialmente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, restrita aos atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial, 
e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). RICARDO GOMES 
PEREIRA. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de julho de 2022. 

 
 

 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
RAFAEL AGUIAR RODE, REQUERIDO POR CLAUDIA AGUIAR e OUTRO - PROCESSO 
Nº1087504-86.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara da Família e Sucessões, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Wipfli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER: 
Ante o exposto, julgo procedente a ação para declarar Rafael Aguiar Rode, nos termos do artigo 
4º, III, do Código Civil, parcialmente incapaz de exercer pessoalmente atos da vida civil de 
natureza patrimonial e negocial, não podendo, assim, contratar, transigir, dar quitação, alienar, 
hipotecar, emprestar, demandar ou ser demandado, contrair obrigações, doar, receber doação, entre 
outros. Nomeio o(a)(s) requerente(s) Claudia Aguiar curador(a)(es) do requerido e dispenso 
contas, considerando que o requerido não tem renda própria. Custas e despesas processuais 
pelo(a) requerente, observada a gratuidade judiciária, se deferida. Em obediência ao disposto nos 
artigos 755, 1184 do NCPC e artigo 9,III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil 
competente e publique-se pela imprensa local e pelo órgão oficial por 3 (três) vezes. Oficie-se ao 
SCPC conforme provimento CG nº 43/2012, anexo V. Esta sentença servirá como termo de 
compromisso e certidão de curatela, para todos os fins legais. Por fim, determino a expedição de 
MLE em favor do perito. P.R.I.C. São Paulo, (SP), 05 de julho de 2022. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Empresas

A Presidente do Sindicato das Empresas Distribuidoras, Editoras, Publicadores, Vendedoras, Entre-
gas Rápidas de Jornais, Revistas e Outras Publicações Impressas ou em versão digital no Estado 
de S.Paulo – SEDIJORE vem através da presente CONVOCAR todas as empresas dos segmentos 
acima, para realização de Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 30/08/2022 às 
14h30min, à Rua Alfredo Guedes nº 72 conj.112 .a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1. 
Avaliação e discussão da Pauta de Reivindicação referente a Convenção Coletiva 2022/2023 do Sin-
dicato dos Empregados em Empresas Distribuidoras e Vendedoras de Jornais e Revistas no Estado 
de São Paulo - Sindjorp. 2. Outros assuntos de interesse do segmento. Solicitamos a confirmação de 
presença impreterivelmente até 26/08/2022 via e-mail para sedijore@sedijore.com.br

São Paulo, 17 de agosto de 2022
Maria A dos Santos Abranches

Presidente

B5gazetasp.com.br
QUINTA-FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2022 Economia

AVISO DE ALTERAÇÃO

Pregão Eletrônico SRP nº 303/2022
Processo Administrativo nº 086261/2022
Objeto: Registro de preços para aquisição de cestas básicas, conforme edital e seus anexos.

Ricardo Fernandes de Abreu, Secretário Municipal da Administração, no uso das atribuições 
que lhe são inerentes, RETIFICA o edital retificado da licitação em epígrafe e informa NOVA 
DATA:
• Disponibiliza no site www.ribeiraopreto.sp.gov.br o Edital Retificado.
• Nova Data:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14 horas do dia 31 de agosto de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 31 de agosto de 2022 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 31 de agosto de 2022 a partir das 14 horas e 30 
minutos.

Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 339/2022

Processo Administrativo nº 096446/2022
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de cadeiras e longarinas, para as unidades 
subordinadas a Secretaria Municipal da Saúde, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 664.342,50 (seiscentos e sessenta e quatro mil trezentos e quarenta e 
dois reais e cinquenta centavos). 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às  8 horas e 30 minutos do dia 31 de agosto de
2022
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 31 de agosto de 2022 às 8 horas e 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia  31 de agosto de 2022 a partir das 9 horas.

Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

Aviso de Reabertura

Tomada de Preços nº 04/2022.
Processo Administrativo nº 036758/2022.
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma do imóvel, serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Núcleo Branca Salles, conforme descrito em edital 
e seus anexos.

Ricardo Fernandes de Abreu, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe são inerentes, RETIFICA o edital da licitação em epígrafe e o REABRE com novas 
datas conforme segue:
• Disponibiliza no site www.ribeiraopreto.sp.gov.br e na Secretaria de Administração, 
Departamento de Materiais e Licitações, Divisão de Licitação, sito na Rua Jacira n° 50, Jardim 
Macedo, Ribeirão Preto - SP, o Edital de Reabertura.
• Nova Data:

Visita Técnica (facultativa) até o dia: 05/09/2022
Prazo limite para entrega dos envelopes: até às 08:45h do dia 06/09/2022.
ABERTURA: Dia 06/09/2022 a partir das 09:00h.

Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
ALTERAÇÃO DA DATA DO CERTAME CONCORRÊNCIA Nº 007/2022

COMUNICADO SEM EFEITO
A Prefeitura Municipal de Louveira torna público para conhecimento dos interessados que decidiu tornar SEM EFEITO a 
publicação de 16 de agosto de 2022 do Diário Oficial do Estado de São Paulo – Poder Executivo – Seção I, página 301. 
Motivo: Erro material, referente à modificação da data do certame (CONCORRÊNCIA Nº 007/2022), permanecendo a mesma 
data predeterminada anteriormente, qual seja, DATA DA REALIZAÇÃO: 23/08/2022 HORÁRIO: 09:30 horas LOCAL: PAÇO 
MUNICIPAL. Informa ainda que a retificação do Anexo I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL encontra-se disponível no 
Site. Ressalta-se que a publicação tornada sem efeito, foi um equívoco de ordem administrativa. Louveira, 17 de agosto de 
2022. MARCELO SILVA SOUZA - Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA/SP
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2380/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS PERTENCENTES AOS GRUPOS “A”, “B” E “E”, DE ACORDO 
COM AS LEGISLAÇÕES EM VIGOR, RESOLUÇÃO RDC Nº 222 DE 2018, DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) E A RESOLUÇÃO Nº 
358 DE 29/04/2005 DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE (CONAMA), 
em conformidade com as características e quantidades especificadas no termo de 
referência (Anexo I) do edital.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR 
PREÇO GLOBAL INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 18/08/2022 às 
08h30min FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 31/08/2022 às 08h30min.
ABERTURA E EXAME DAS PROPOSTAS: dia 31/08/2022 das 08h31min às 09h.
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 31/08/2022 às 09h01min.PLATAFORMA 
ELETRÔNICA DA SESSÃO: www.bllcompras.org.br – Bolsa de Licitações e Leilões.
EDITAL COMPLETO: Estará à disposição dos interessados no site oficial do município: 
www.borborema.sp.gov.br, ou no site www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada na Praça José Augusto 
Perotta, s/nº, nesta cidade, no horário das 08h30min às 11h e das 13h às 16h, ou, 
através do e-mail licitacaopmb@borborema.sp.gov.br. Informações: Telefone (16) 3266-
9200. Borborema, 17 de Agosto de 2022. Vladimir Antonio Adabo - Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1563/2022.
COM COTA PARA ME OU EPP, CONFORME LC 147/2014.OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO À EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (TECIDOS E 
AVIAMENTOS) PARA A OFICINA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO CRAS 
(CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) DE COSTURA RETA 
INDUSTRIAL E OVERLOQUE E PARA O SETOR DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO 
DE BORBOREMA/SP, em conformidade com as características e quantidades 
especificadas no termo de referência (Anexo I) do edital.MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: dia 18/08/2022 às 08h00.FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
dia 01/09/2022 às 08h30min.ABERTURA E EXAME DAS PROPOSTAS: dia 01/09/2022 
das 08h31min às 09h.INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 01/09/2022 às 09h01min.
PLATAFORMA ELETRÔNICA DA SESSÃO: www.bllcompras.org.br – Bolsa de 
Licitações e Leilões.EDITAL COMPLETO: Estará à disposição dos interessados no site 
oficial do município: www.borborema.sp.gov.br, ou no site www.bllcompras.org.br, ou 
ainda, na Diretoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada na 
Praça José Augusto Perotta, s/nº, nesta cidade, no horário das 08h30min às 11h e das 
13h às 16h, ou, através do e-mail licitacaopmb@borborema.sp.gov.br. Informações: 
Telefone (16) 3266-9200. Borborema, 17 de Agosto de 2022. Vladimir Antonio Adabo 
- Prefeito Municipal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
COMUNICADO DE SUSPENSÃO - Comunicamos aos 
interessados que o PE 117/2022, Edital 148/2022, PMH 
4316/2022, para Contratação de empresa especializada em 

fornecimento de alimentação escolar nas escolas da rede municipal 
de educação, instituto federal e organizações sociais que prestam 
assistência a crianças e jovens em idade escolar, incluindo: o pré-
preparo, preparo, distribuição, controle de sobras limpas e ingesta da 
refeição escolar nos locais de consumo (com o fornecimento de todos os 
gêneros e demais insumos); logística de gêneros alimentícios e demais 
insumos (abastecimento, armazenamento e utilização); supervisão 
dos serviços por mão de obra especializada; execução de controle 
de pragas; manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, 
utensílios e instalações físicas utilizados; limpeza e conservação das 
áreas de preparo de refeições e armazenamento de gêneros; revisão 
do Manual de Boas Práticas; e elaboração e aplicação de atividades 
de educação alimentar e nutricional, ESTÁ SUSPENSO, “sine die”. 
Hortolândia, 17/08/2022. Ieda Manzano de Oliveira/Secretária de 
Administração e Gestão de Pessoal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
AVISO - O Município de Hortolândia torna público aos 
interessados, a Abertura do PE 123/2022, Edital 155/2022, 
PMH 4060/2022. Objeto: aquisição de inseticidas e demais 

itens para controle de pragas, para uso da Unidade de Vigilância em 
Zoonoses, da Secretaria de Saúde de Hortolândia. Segue a relação dos 
itens no ANEXO A. INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS (iniciais/
documentos de habilitação) 19/08/2022 das 8:00 horas, até 30/08/2022 as 
9:00 horas. INÍCIO DO PREGÃO (fase competitiva) 30/08/2022 às 9:30. 
Tempo de Disputa 10 minutos. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.
com.br. Além da plataforma eletrônica disponível no website, o Edital 
e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da 
Prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br>Acesso rápido>Licitações> ou 
junto ao Departamento de Suprimentos, na Rua José Cláudio Alves dos 
Santos, 585, Remanso Campineiro, Hortolândia/SP, das 08:00 às 17:00 
horas, mediante o recolhimento aos cofres públicos da importância do 
equivalente ao custo por folha da Administração, nos termos do Decreto 
Municipal 4.992/2022. Hortolândia, 15/08/2022. Ieda Manzano de 
Oliveira/Secretária de Administração e Gestão de Pessoal.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00725/22, Processo 
siafem 20220696054 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/01845, Oferta de Compra 
092301090572022OC00843  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura 
e eventual de  CONJ. CATETER P/HEMODIALISE DUPLO LUMEN 11,5/13 FR-19 A 20CM, 
CONJ.P/HEMODIALISE DUPLO LUMEN 11,5/13 FR - 15 A 17CM, CONJ. CATETER  P/
HEMOD. TRIPLO LUMEN 11,5/13FR - 19 A 20 CM, CJTO CATETER P/HEMODIALISE 
T.LUMEN,CAL11,5/13FR,COMP15 A17CM, cuja sessão pública será realizada no dia 23/09/2022 09:00:00 
horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.
com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia 
útil a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: MARCOS ROBERTO DE LIMA e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00726/22, Processo 
siafem 20220696143 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/01846, Oferta de Compra 
092301090572022OC00852  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual 
de  CATETER SUWAN GANZ 6VIAS P/ MEDIDA DE DC  CONTINUO, CATETER SWAN-GANZ P/ 
MEDIDA DE DEBITO CARDIACO 7F -4 VIAS, cuja sessão pública será realizada no dia 26/09/2022 09:00:00 
horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.
com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia 
útil a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: MARCOS ROBERTO DE LIMA e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00748/22, Processo 
siafem 20220615791 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/00551, Oferta de Compra 
092301090572022OC00740  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e 
eventual de  COLUNA EXTRAÇÃO C18, cuja sessão pública será realizada no dia 30/08/2022 09:00:00 
horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.
com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia 
útil a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE 
ALMEIDA SILVA e suplentes.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022 – PROC. ADM. Nº 6912/2022

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES ADMINISTRATIVOS E 
FINANCEIROS, PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA E DA CÂMARA MUNICIPAL.
O PREGOEIRO, DESIGNADO PELA PORTARIA N° 13/2022, COMUNICA AOS INTERESSADOS 
QUE O CERTAME EM EPÍGRAFE ESTÁ SUSPENSO POR DETERMINAÇÃO DO CONSELHEIRO 
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE ATENDEU 
REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR.  
MAIORES INFORMAÇÕES: 011 4658-1318, LICITACAOIGARATA@GMAIL.COM

IGARATÁ, 17 DE AGOSTO DE 2022
ELVIS PRESLEY FERREIRA ALVES 

PREGOEIRO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

MUNICÍPIO DE JAHU
REPUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 2736-PG/2021 – MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 002/2021 – Edital 
003/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MÃO-DE-OBRA PARA A EXECUÇÃO DE COBERTURA EM QUADRA POLIESPORTIVA 
LOCALIZADA RUA ZILAH DE SOUZA GOMES – JD. ORLANDO CHESINI OMETTO, NA 
CIDADE DE JAHU-SP.  
REALIZAÇÃO: 08 de setembro de 2022, às 09:00 horas, Edital disponível a partir de 18 de agosto 
de 2022, no Departamento de Licitações situada na Rua Paissandu, 444, através de  mídia  eletrônica, 
mediante  o fornecimento pelo interessado de um CD novo primeiro uso ou no site www.jau.sp.gov.
br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 e 3602-1804 das 8:00 às 17:00 horas.
Jahu, 17 de agosto de 2022. 
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

EDITAL PROCESSO Nº 085/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2022

Objeto: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMA-
NENTES REFERENTE A PORTARIA N. 2920/2019, PROPOSTAS N. 
13995.524000/1200-04 E N. 13995.524000/1200-05 (PORTARIA N. 
962/2020) E PROPOSTA N. 13995.524000/1210-02”.
 As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e deverão obedecer 
às especifi cações do instrumento convocatório. O recebimento das propos-
tas de preços será até o dia 31/08/2022 e o início da sessão para disputa de 
preços será dia 31/08/2022 às 09h00m.
• Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/licitacao e 
http://189.56.99.34:8079/comprasedital/.
• Site para realização do pregão: http://189.56.99.34:8079/comprasedital/.
• Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
• Referência de tempo: Horário ofi cial de Brasília.
Informações pelo telefone (18) 3371-9500.

Maracaí – SP, em 17 de agosto de 2022.
Paulo Eduardo da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

EDITAL PROCESSO Nº 087/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2022 – SRP N° 053/2022

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA LOCAÇÃO COM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR HORA TRABALHADA DE ESCAVADEIRA HIDRÁU-
LICA”.
As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e deverão obedecer 
às especifi cações do instrumento convocatório. O recebimento das propos-
tas de preços será até o dia 01/09/2022 e o início da sessão para disputa de 
preços será dia 01/09/2022 às 09h00m.
• Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/licitacao,                       
http://138.122.40.102:8079/comprasedital/ 
• Site para realização do pregão: http://138.122.40.102:8079/comprasedital/.
• Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
• Referência de tempo: Horário ofi cial de Brasília.
Informações pelo telefone (18) 3371-9500.

Maracaí – SP, em 17 de agosto de 2022.
Paulo Eduardo da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Elaboração de laudo de avaliação de terrenos urbanos, glebas rurais e urbanas 
e locações, através do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo 
prazo de 12 (doze) meses, sendo o prazo de cada execução em até 30 (trinta) dias, 
conforme as descrições constantes no Anexo I do processo licitatório. O edital está 
disponível gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.
sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, diretamente à Pregoeira Sra. Natalia 
Alves dos Reis, na sala de reunião do Departamento de Licitações, localizado à Av. 
Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 
horas do dia 30 de agosto de 2022. Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-
9034/ (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 17 DE AGOSTO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2022 - EDITAL Nº 165/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 052/2022
Licitação nº 074/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIU PARA BASE DE EX-
CELÊNCIA DA MULHER
Licitação Tipo: Menor valor por item 
Regime de Execução: Entrega parcelada (preço unitário).
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 31/08/2022 às 09:30 horas.
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela 
empresa interessada, através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicita-
ção ou pelo site oficial do município: sumare.atende.net.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua 
João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-
5300 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 17 DE AGOSTO DE 2022
MONIS MÁRCIA SOARES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 053/2022
Licitação nº 075/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE CARTEIRA DE IDEN-
TIFICAÇÃO DO AUTISTA
Licitação Tipo: Menor valor por item 
Regime de Execução: Entrega total (preço unitário).
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 31/08/2022 às 13:00 hora.
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela 
empresa interessada, através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicita-
ção ou pelo site oficial do município: sumare.atende.net.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua 
João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-
5300 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 17 DE AGOSTO DE 2022
MONIS MÁRCIA SOARES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISOS DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N.º 129/2022.PROC. ADM. n.º 1891/2022.Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário por Item.Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS (ÁLCOOL 
HIDRATADO, GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10), PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA, DESTINADO A DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA 
DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, CONFORME ANEXO I DO EDITAL.
Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 01/SETEMBRO/2022 – ÀS 09h00. Cópias do Edital 
completo poderão ser retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 16h30min ou pelo site oficial 
da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 130/2022.PROC. ADM. n.º 3370/2021.Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário por Item.Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO À AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA SEREM SERVIDOS À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, RISCO SOCIAL E VIOLAÇÃO 
DE DIREITOS, PARTICIPANTES DOS GRUPOS QUE SÃO DESENVOLVIDOS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) E CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ANEXO I DO EDITAL.Abertura da 
Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 02/SETEMBRO/2022 – ÀS 09h00. Cópias do Edital completo 
poderão ser retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 16h30min ou pelo site oficial da 
Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. São Joaquim da Barra, 17 de 
Agosto de 2022.Dr. Wagner José Schmidt -Prefeito

AVISO DE SUSPENSÃO DE PRAZO
PREGÃO PRESENCIAL: nº 10/2022

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para a Execução do Projeto do Sistema 
Fotovoltaico para geração de energia elétrica, Potência do sistema 160 kWp, do Poder Legislativo 
de Hortolândia, conforme consta deste Termo de Referência e memorial descritivo – Anexo I, 
deste Edital”
A Câmara Municipal de Hortolândia, por intermédio de sua pregoeira designada, torna público a 
suspensão do prazo para realização da sessão de licitação, a fim de que haja tempo hábil para 
atendimento aos pedidos de esclarecimentos apresentados, após a análise será agendada nova 
data.
EDITAL DISPONÍVEL NO SITE DA CÂMARA e INFORMAÇÕES– www.hortolandia.sp.leg.br, 
no prédio da Câmara das 8h às 17h, sito à rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250 – Parque 
Gabriel – Hortolândia/SP Fone: 19-3112 3314 / 19-3897-9900 ramais 336 / 338 / 341, ou pelo 
e-mail licitacao@hortolandia.sp.leg.br.

Hortolândia, 17 de agosto de 2022.
MÁRCIA TEREZINHA VOIEVODA BARONE

Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
Estado de São Paulo 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 224ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 224ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO da 
True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 11 do Termo de Securitização dos CRI da Emissão 
(“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser 
realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 12 DE SETEMBRO DE 2022 ÀS 15H15 de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma 
Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares 
dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de 
realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando representado 
por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.  São Paulo, 18 de agosto de 2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 304ª A 305ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 304ª A 305ª SÉRIES DA 1ª 
EMISSÃO da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13 do Termo de Securitização dos 
CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AG-
CRI”), a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 13 DE SETEMBRO DE 2022 ÀS 14H45 de forma ex-
clusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exa-
me, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das de-
monstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores inde-
pendentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realiza-
da de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via pla-
taforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Ti-
tulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fi-
duciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data 
de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando repre-
sentado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibili-
zará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresenta-
dos anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 18 de agosto de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 399ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 399ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13 do Termo de Securitização 
dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão 
(“AGCRI”), a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 14 DE SETEMBRO DE 2022 ÀS 14H30 de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, 
das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será 
realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, 
via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e 
ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em 
relação à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; 
(b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e 
(c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 18 de agosto de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

COMPARECOM DO BRASIL  
WEBMARKETING SS LTDA.

CNPJ nº 03.273.210/0001-41
COMUNICADO

A sociedade COMPARECOM DO BRASIL WEBMARKETING SS LTDA. com sede à Rua João Paz, 
115, São Lourenço da Serra, SP, com alteração contratual registrada no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas de Itapecerica da Serra/SP - Anexo ao 1º Tabelionato sob nº 51.896, inscrita no CNPJ sob 
nº 03.273.210/0001-41, comunica que fora dissolvida, conforme dissolução e liquidação constante 
no distrato social datado de 05.07.2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO Nº. 224/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 047/2022.EDITAL Nº 152/2022.
MENOR PREÇO POR ITEM OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS para eventual aqui-
sição de GENEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS, para execução do Programa de 
Alimentação Escolar ano de 2022, para atendimento ao CEMAE – Centro Municipal 
de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Ensino, pelo período de 06 (seis) 
meses, conforme descrição e quantidade constantes do Termo de Referência - ANE-
XO I.Início do ecebimento das Propostas: dia 19 de agosto de 2022 às 08h00Fim do 
recebimento das propostas: dia 31 de agosto de 2022 às 08h00 Abertura e Exame das 
Propostas: dia 31 de agosto de 2022, das 08h01 às 14h00.Início da sessão de Lan-
ces: dia 31 de agosto de 2022, às 14h01.Obtenção do edital: gratuito através do site 
www.novohorizonte.sp.gov.br, www.bbmnetlicitacoes.com.br ou na PMNH – Divisão 
de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de 
Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 
17 de agosto de 2022 – Dr. Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.

UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL Nº 155/2022.PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2022.PROCESSO N° 228/2022
TIPO: MENOR PREÇO DO ITEM OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
para a manutenção da alimentação escolar pelo período de 06 (seis) meses, confor-
me especificações e quantidades descritas no Termo de Referência – ANEXO I.Data 
da realização da sessão pública do Pregão: dia 02 de setembro de 2022, as 09h00 
– Obtenção do Edital: gratuito através do site www.novohorizonte.sp.gov.br, ou na 
PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, 
centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 12h00 
e das 13h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 17 de agosto de 2022 – Fabiano de 
Mello Beletani – Prefeito Municipal.

UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL Nº 156/2022.PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2022.PROCESSO N° 229/2022
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO: Aquisição com entrega imediata de MU-
DAS DE ÁRVORES PARA ARBORIZAÇÃO URBANA, conforme descritivo, especifica-
ções e quantidades constantes do Termo de Referência - Anexo I.Data da realização 
da sessão pública do Pregão: dia 01 de setembro de 2022, as 14h00 – Obtenção do 
Edital: gratuito através do site www.novohorizonte.sp.gov.br, ou na PMNH – Divisão 
de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade 
de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 12h00 e das 13h30m às 
17h00 horas - Novo Horizonte, 17 de agosto de 2022 – Fabiano de Mello Beletani – 
Prefeito Municipal.
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